
Proposta de Lei n.º 38/XV/1.ª

(Aprova o Orçamento de Estado para 2023)

Proposta de Aditamento

Ao abrigo das disposições constitucionais e regimentais aplicáveis, o Grupo Parlamentar do 

Partido CHEGA apresenta a seguinte proposta de aditamento:

TÍTULO I

Disposições Gerais

CAPÍTULO IX

Outras Disposições

Artigo 134.º - A

Apoio à descarbonização do setor do Táxi

A verba destinada ao apoio à descarbonização do setor do táxi financiado através do «Fundo 

para o Serviço Público de Transportes», aprovado pela Portaria n.º 359-A/2017, de 20 de 

novembro, tendo em conta as orientações estratégicas fixadas no Despacho n.º 3741/2018, 

publicado em 13 de abril de 2018, na vertente relativa à aquisição de veículos novos 100% 

elétricos, com primeiro registo realizado após 1 de janeiro de 2022, é majorada em 20% face 

ao valor do apoio disponibilizado para o efeito em 2022.

Nota Justificativa:

Os benefícios da descarbonização, nomeadamente por via da substituição de veículos 

movidos a combustíveis fósseis por veículos movidos a eletricidade, são conhecidos, quer para 

a melhoria dos ecossistemas planetários, pela redução da emissão de dióxido de carbono para 

atmosfera, quer para melhorar a saúde das pessoas.

Neste âmbito, o potencial poluidor do setor do táxi não deve ser menosprezado, tendo em 

conta o número de viaturas que regista, devendo-se, por outro lado, reconhecer que a sua 
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presença em todo o território nacional é bastante benéfica, assumindo em certos pontos do 

país - insuficientemente servidos por transportes públicos - o papel de serviço público, além 

de se constituir como uma peça-chave no âmbito da mobilidade urbana.

Considerando estes fatores a presente proposta visa incrementar os incentivos e acelerar o 

ritmo de descarbonização do setor taxista tendo em vista, quer a melhoria ambiental, quer a 

prestação de melhores serviços à comunidade.  

Palácio de São Bento, 10 de Novembro de 2022

Os Deputados do Grupo Parlamentar do CHEGA,

André Ventura - Bruno Nunes - Diogo Pacheco de Amorim - Filipe Melo - Gabriel Mithá 

Ribeiro - Jorge Galveias - Pedro Frazão - Pedro Pessanha - Pedro Pinto - Rita Matias - Rui 

Afonso - Rui Paulo Sousa
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